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S3­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10880.688656/2009­82 

Recurso nº  1   Voluntário 

Acórdão nº  3803­003.801  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  29 de janeiro de 2013 

Matéria  COFINS ­ PEDIDO DE RESTITUIÇÃO ­ DECLARAÇÃO DE 
COMPENSAÇÃO 

Recorrente  CENTRO DE PREVENÇÃO E ODONTOLOGIA LTDA. ­ EPP 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/03/2004 a 31/03/2004 

COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. 
É vedada a compensação de débitos com créditos desvestidos dos atributos de 
liquidez e certeza. 

Recurso Voluntário Negado 

Direito Creditório Não Reconhecido 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado. 

(assinado digitalmente) 
Alexandre Kern ­ Presidente e Relator 

Participaram ainda do presente julgamento os conselheiros Belchior Melo de 
Sousa,  Hélcio  Lafetá  Reis,  Jorge  Victor  Rodrigues,  Juliano  Eduardo  Lirani  e  Fábia  Regina 
Freitas (suplente). 

Relatório 

CENTRO DE PREVENÇÃO E ODONTOLOGIA LTDA. – EPP transmitiu 
Pedido  de  Restituição/  Declaração  de  Compensação  ­  PER/DCOMP  nº 
29943.90921.290606.1.3.04­0107, pretendendo extinguir débitos próprios de IRPJ com direito 
creditório  advindo  de  pagamento  indevido  ou  a  maior  de  Cofins,  no  valor  de  R$2.375,98, 
efetuado  em  19/04/2004.  ADERAT/SP,  por  meio  do  Despacho  Decisório  Eletrônico  nº 
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  10880.688656/2009-82 1 3803-003.801 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 29/01/2013 COFINS - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO CENTRO DE PREVENÇÃO E ODONTOLOGIA LTDA. - EPP FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Alexandre Kern  2.0.4 38030038012013CARF3803ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/03/2004 a 31/03/2004
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
 É vedada a compensação de débitos com créditos desvestidos dos atributos de liquidez e certeza.
 Recurso Voluntário Negado
 Direito Creditório Não Reconhecido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Kern - Presidente e Relator
 Participaram ainda do presente julgamento os conselheiros Belchior Melo de Sousa, Hélcio Lafetá Reis, Jorge Victor Rodrigues, Juliano Eduardo Lirani e Fábia Regina Freitas (suplente).
  CENTRO DE PREVENÇÃO E ODONTOLOGIA LTDA. � EPP transmitiu Pedido de Restituição/ Declaração de Compensação - PER/DCOMP nº 29943.90921.290606.1.3.04-0107, pretendendo extinguir débitos próprios de IRPJ com direito creditório advindo de pagamento indevido ou a maior de Cofins, no valor de R$2.375,98, efetuado em 19/04/2004. ADERAT/SP, por meio do Despacho Decisório Eletrônico nº 849900117, indeferiu a restituição e não homologou a compensação porque, embora o pagamento indigitado tenha sido encontrado nos sistemas da RFB, ele foi integralmente utilizado para quitação de débito do contribuinte, não restando crédito para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP em apreço.
Em reclamação, o declarante pede que se suspenda a cobrança do débito emergente da não homologação da compensação declarada até que seja julgado o RE 377457, do qual participa como assistente o Conselho Federal da OAB, no qual se pretende o reconhecimento da necessidade da modulação de efeitos da decisão proferida no julgamento dos RE 377457 e 381964, em que se reconheceu a constitucionalidade da exigência da Cofins, o qual, se provido, alterará a decisão ora questionada, tornando efetiva a compensação requerida.
A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/SP1-13ª Turma. O Acórdão 16-31.117, de 26 de abril de 2011, fls. 34 a 39, teve ementa vazada nos seguintes termos:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Data do fato gerador: 19/04/2004
Ementa: JULGAMENTO VINCULADO À LEI É vedado aos órgãos administrativos de julgamento afastar a aplicação de lei ou decreto que estejam em vigor.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO.
É requisito indispensável ao reconhecimento da compensação não homologada a comprovação dos fundamentos da existência e a demonstração do montante do crédito que lhe dá suporte, sem o que não pode ser admitida.
DCOMP. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO INDEVIDO.
Considerando que o DARF indicado no PER/DCOMP (Pedido de Ressarcimento ou Restituição / Declaração de Compensação) como origem do crédito foi totalmente utilizado para quitar outro débito do Contribuinte, a compensação não poderá ser homologada.
É vedado aos órgãos administrativos de julgamento afastar a aplicação de, lei ou decreto que estejam em vigor.
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos de prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.
DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO DISPONÍVEL. MOTIVAÇÃO.
Motivada é a decisão que, por conta da vinculação total de pagamento a débito do próprio interessado, expressa a inexistência de direito creditório disponível para fins de compensação.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP)
Negado o direito creditório a que se refere uma Declaração de compensação, não há como se homologar a compensação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cuida-se agora de recurso voluntário contra a decisão da 13ª Turma da DRJ/SPO1. O arrazoado de fls. 42 a 45, após síntese dos fatos relacionados com a lide, argumenta que, apesar de a contribuição, ora em discussão, ter sido estendida as sociedades civis de prestação de serviços profissionais legalmente regulamentados, o Poder Judiciário, por longo tempo entendeu não ser aplicável tais exigências legais às mencionadas sociedades, nos termos da Súmula 276 do Superior Tribunal de Justiça, que transcreve. Aduz que tal entendimento sustentou-se até que, em 2008, o Supremo Tribunal Federal entendeu ser constitucional a cobrança da Cofins das referidas SC. Nada obstante, a discussão sobre a modulação dos efeitos temporais daquela decisão, objeto dos RE 377457 e RE 381964, ainda está pendente de definição.
Requerer seja cancelada, senão extinta a cobrança do débito não confessado até que sejam julgados definitivamente os RE 377457 e 381964, os quais, conforme o seu julgamento definitivo, poderão alterar a decisão ora questionada, tornando efetiva a compensação requerida.
O processo administrativo correspondente foi materializado na forma eletrônica, razão pela qual todas as referências a folhas dos autos pautar-se-ão na numeração estabelecida no processo eletrônico.
É o Relatório.
 Conselheiro Alexandre Kern, Relator
Presentes os pressupostos recursais, a petição de fls. 42 a 45 merece ser conhecida como recurso voluntário contra o Acórdão DRJ-SPO1 nº 16-31.117, de 26 de abril de 2011.
Conforme relatado, o recorrente pretende que se suspenda a cobrança do(s) débito(s) que emergiram da não homologação da compensação declarada até que se modulem os efeitos temporais do RE 377457, que julgou legítima a revogação da isenção à Cofins a que tinham direito as sociedades civis de profissões de serviços profissionais legalmente regulamentados.
Em consulta ao sítio do STF, em 3/12/12, constatei que o RE 377.457 transitou em julgado, em 10/12/2010, com decisão ementada nos seguintes termos:

Estando definitivamente julgado o referido RE, não há falar em sobrestamento do julgamento do presente recurso voluntário.
Por outro lado, no mérito, a compensação declarada, efetivamente, não merece homologação, haja vista que o crédito oposto é inexistente ou, quando muito, não possuiria os atributos de liquidez e certeza, requeridos pelo art. 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional - CTN, porquanto, penderia da modulação dos efeitos da referida decisão judicial.
Com essas considerações, voto por negar provimento ao recurso.
Sala das Sessões, em 29 de janeiro de 2013
Alexandre Kern
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849900117,  indeferiu  a  restituição  e  não  homologou  a  compensação  porque,  embora  o 
pagamento  indigitado  tenha  sido  encontrado  nos  sistemas  da  RFB,  ele  foi  integralmente 
utilizado para quitação de débito do contribuinte, não restando crédito para compensação dos 
débitos informados no PER/DCOMP em apreço. 

Em  reclamação,  o  declarante  pede  que  se  suspenda  a  cobrança  do  débito 
emergente da não homologação da compensação declarada até que seja julgado o RE 377457, 
do  qual  participa  como  assistente  o  Conselho  Federal  da  OAB,  no  qual  se  pretende  o 
reconhecimento da necessidade da modulação de  efeitos  da decisão proferida no  julgamento 
dos RE 377457 e 381964, em que se reconheceu a constitucionalidade da exigência da Cofins, 
o  qual,  se  provido,  alterará  a  decisão  ora  questionada,  tornando  efetiva  a  compensação 
requerida. 

A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/SP1­
13ª Turma. O Acórdão 16­31.117, de 26 de abril de 2011, fls. 34 a 39, teve ementa vazada nos 
seguintes termos: 

Assunto:  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social ­ Cofins 

Data do fato gerador: 19/04/2004 

Ementa:  JULGAMENTO  VINCULADO  À  LEI  É  vedado  aos 
órgãos administrativos de julgamento afastar a aplicação de lei 
ou decreto que estejam em vigor. 

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO. 

É  requisito  indispensável  ao  reconhecimento  da  compensação 
não homologada a comprovação dos fundamentos da existência 
e  a  demonstração  do  montante  do  crédito  que  lhe  dá  suporte, 
sem o que não pode ser admitida. 

DCOMP. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO INDEVIDO. 

Considerando  que  o DARF  indicado  no  PER/DCOMP  (Pedido 
de Ressarcimento ou Restituição / Declaração de Compensação) 
como  origem  do  crédito  foi  totalmente  utilizado  para  quitar 
outro  débito  do  Contribuinte,  a  compensação  não  poderá  ser 
homologada. 

É  vedado  aos  órgãos  administrativos  de  julgamento  afastar  a 
aplicação de, lei ou decreto que estejam em vigor. 

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 

A mera alegação da existência do crédito,  desacompanhada de 
elementos  de  prova,  não  é  suficiente  para  reformar  a  decisão 
não homologatória de compensação. 

DESPACHO  DECISÓRIO.  AUSÊNCIA  DE  SALDO 
DISPONÍVEL. MOTIVAÇÃO. 

Motivada  é  a  decisão  que,  por  conta  da  vinculação  total  de 
pagamento  a  débito  do  próprio  interessado,  expressa  a 
inexistência  de  direito  creditório  disponível  para  fins  de 
compensação. 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP) 
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Negado o direito creditório a que se refere uma Declaração de 
compensação, não há como se homologar a compensação. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Cuida­se  agora  de  recurso  voluntário  contra  a  decisão  da  13ª  Turma  da 
DRJ/SPO1.  O  arrazoado  de  fls.  42  a  45,  após  síntese  dos  fatos  relacionados  com  a  lide, 
argumenta  que,  apesar  de  a  contribuição,  ora  em discussão,  ter  sido  estendida  as  sociedades 
civis de prestação de serviços profissionais legalmente regulamentados, o Poder Judiciário, por 
longo tempo entendeu não ser aplicável tais exigências legais às mencionadas sociedades, nos 
termos  da  Súmula  276  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  que  transcreve.  Aduz  que  tal 
entendimento  sustentou­se  até  que,  em  2008,  o  Supremo  Tribunal  Federal  entendeu  ser 
constitucional  a  cobrança  da  Cofins  das  referidas  SC.  Nada  obstante,  a  discussão  sobre  a 
modulação dos efeitos temporais daquela decisão, objeto dos RE 377457 e RE 381964, ainda 
está pendente de definição. 

Requerer seja cancelada, senão extinta a cobrança do débito não confessado 
até  que  sejam  julgados  definitivamente  os  RE  377457  e  381964,  os  quais,  conforme  o  seu 
julgamento  definitivo,  poderão  alterar  a  decisão  ora  questionada,  tornando  efetiva  a 
compensação requerida. 

O  processo  administrativo  correspondente  foi  materializado  na  forma 
eletrônica,  razão pela qual  todas as  referências a  folhas dos autos pautar­se­ão na numeração 
estabelecida no processo eletrônico. 

É o Relatório. 

Voto            

Conselheiro Alexandre Kern, Relator 

Presentes  os  pressupostos  recursais,  a  petição  de  fls.  42  a  45  merece  ser 
conhecida como recurso voluntário contra o Acórdão DRJ­SPO1 nº 16­31.117, de 26 de abril 
de 2011. 

Conforme  relatado, o  recorrente pretende que se  suspenda a cobrança do(s) 
débito(s) que emergiram da não homologação da compensação declarada até que se modulem 
os efeitos temporais do RE 377457, que julgou legítima a revogação da isenção à Cofins a que 
tinham  direito  as  sociedades  civis  de  profissões  de  serviços  profissionais  legalmente 
regulamentados. 

Em  consulta  ao  sítio  do  STF1,  em  3/12/12,  constatei  que  o  RE  377.457 
transitou em julgado, em 10/12/2010, com decisão ementada nos seguintes termos: 

                                                           
1 http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2055972 

Fl. 71DF  CARF  MF

Verso em Branco - Original

Documento de 4 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP25.0822.10508.P62V. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Documento de 4 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP25.0822.10508.P62V. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



  4

 

Estando  definitivamente  julgado  o  referido  RE,  não  há  falar  em 
sobrestamento do julgamento do presente recurso voluntário. 

Por  outro  lado,  no  mérito,  a  compensação  declarada,  efetivamente,  não 
merece  homologação,  haja  vista  que  o  crédito  oposto  é  inexistente  ou,  quando  muito,  não 
possuiria os atributos de liquidez e certeza, requeridos pelo art. 170 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966­ Código Tributário Nacional  ­ CTN, porquanto, penderia da modulação dos 
efeitos da referida decisão judicial. 

Com essas considerações, voto por negar provimento ao recurso. 

Sala das Sessões, em 29 de janeiro de 2013 

Alexandre Kern 
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